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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INCORPORAR IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Patrimônio do Município as áreas descritas abaixo e numeradas de I a III:

I – Área localizada na Avenida Rio Branco, nº 111, Bairro Centro de São Jerônimo/RS, quarteirão formado pela Avenida Rio Branco, Rua Marechal Floriano, Rua Bento Martins e Rua Marcílio Dias, com área superficial de nove mil, novecentos e onze metros e oitenta e nove decímetros quadrados (9.911,89m²), contendo uma construção em alvenaria com dois mil, quinhentos e quarenta metros quadrados (2.540,00m²), com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte, com a extensão de noventa e cinco metros e setenta e seis centímetros (95,76m), confronta-se com a Avenida Rio Branco; ao Oeste no sentido Sul, inflecte por um ângulo de 79°20’00” com a extensão de cento e dez metros e noventa e sete centímetros (110,97m), confronta-se com a Rua Marechal Floriano; ao Sul no sentido Leste inflecte por um ângulo de 98°50’00” com extensão de oitenta e oito metros (88,00m), confronta-se com a Rua Bento Martins; ao Leste no sentido Norte inflecte por um ângulo de 85°00’00” com extensão de cento e sete metros (107,00m), confronta-se com a Rua Marcílio Dias; ao Norte sentido Oeste inflecte por um ângulo de 96°50’00” com extensão de noventa e cinco metros e setenta e seis centímetros (95,76m) confronta-se com a Avenida Rio Branco, fechando o polígono.

II – Área localizada na Rua Luiz Justino Muller, Bairro Centro de São Jerônimo/RS, quarteirão formado pelas Ruas Luiz Justino Muller, Epitácio Pessoa e Rua Caetano Bianchi, com área superficial de dois mil, novecentos e cinquenta metros e noventa e cinco decímetros quadrados (2.950,95m²), contendo três construções, uma de madeira com área construída de setenta e dois metros quadrados (72,00m²), segunda em alvenaria com área construída de quatro metros quadrados (4,00m²) e terceira em alvenaria com quarenta e quatro metros quadrados (44,00m²) e uma quadra esportes com área construída de quinhentos e quarenta metros quadrados (540,00m²), imóvel com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao Oeste, com a extensão de cinquenta e um metros e trinta e seis centímetros (51,36m), confrontando-se com a Rua Luiz Justino Muller; ao Sul no sentido Leste inflecte por um ângulo de 92°29’41” com extensão de cento e quinze metros e dois centímetros (115,02m) confronta-se com a Rua Epitácio Pessoa; ao Norte no sentido Oeste inflecte por um ângulo de 23°38’08” com extensão de cento e vinte e oito metros (128,00m), confronta-se com a Rua Caetano Bianchi; ao Oeste no sentido Sul inflecte por um ângulo de 63º52’11” com extensão de cinquenta e um metros e trinta e seis centímetros (51,31m) confronta-se com a Rua Luiz Justino Muller, fechando o polígono.

III – Área localizada na Rua Dona Delia Drebes, nº 149, Bairro Centro de São Jerônimo/RS, quarteirão indefinido formado pelas Ruas Dona Delia Drebes, Princesa Isabel e Rua Bento Martins, com área superficial de quatrocentos e dezoito metros e oitenta e três decímetros quadrados (418,83m²), contendo uma construção em alvenaria com cento e sessenta e oito metros e sessenta e oito decímetros quadrados (168,68m²) com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao Leste, com extensão de treze metros e vinte e cinto centímetros (13,25m) confronta-se com a Rua Dona Delia Drebes; ao Norte no sentido Oeste inflecte por um ângulo de 90°24’32”, com extensão de trinta metros e sessenta e dois centímetros (30,62m) confronta-se com o lote de Irmãos Bregollin; ao Sul no sentido Leste inflecte por um ângulo de 83°24’34” com extensão de trinta e dois metros e vinte centímetros (32,20m) confronta-se com o Presídio Estadual; ao Leste no sentido Norte inflecte por um ângulo de 89°40’11” com extensão de treze metros e vinte e cinco centímetros (13,25m) confronta-se com a Rua Dona Delia Drebes, fechando o polígono.

IV – Área localizada na Rua Pedro Fantin, Bairro Fátima de São Jerônimo/RS, distante quarenta e um metros e noventa e três centímetros (41,93m) da esquina com a Rua Zeno Schwengber, quarteirão formado pelas Ruas Pedro Fantin, Zeno Schwengber, Theodoro S. de Almeida e Rua Jerônimo Pedroso de Oliveira, com área superficial de trezentos e trinta metros quadrados (330,00m²), com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao Norte, com a extensão de onze metros (11,00m), confronta-se com a Rua Pedro Fantin; ao Oeste no sentido Sul inflecte por um ângulo de 90°33’04” com extensão de trinta metros (30,00m), confronta-se com o Lote 12 de propriedade de Fernando da Silva Alves; ao Sul sentido Leste inflecte por um ângulo de 90º03’19” com extensão de onze metros (11,00m), confronta-se com os lotes 06 e 05 de propriedade de Wagner Figueiredo Henriques e Barbara Fonseca Mello; ao Leste no sentido Norte inflecte por um ângulo de  89°56’41” com extensão de trinta metros (30,00), confronta-se com o Lote 14 da Sucessão de Frontino Pinheiro da Abreu; ao Norte no sentido Oeste inflecte por um ângulo de 89°26’56” com extensão de onze metros (11,00m), confronta-se com a Rua Pedro Fantin, fechando o polígono.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
	
Aline Grandini Jarces
Secretária de Infraestrutura e Administração
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